
Administração Pública — 
Custos. Racionalização

ELIAS MOACY DE OLIVEIRA FREITAS

Técnico de Administração. Da Assessoria 

Especial da Presidência da República

SUMARIO: I. INTRODUÇÃO —  II. CUSTOS —  Distorções. Per
centagem sôbre a receita. Variáveis. Tendências. —  III. RACIONALI
ZAÇÃO —  Legislação e sua defasagem. Novas concepções de or
ganização. Extensão aos demais Podêres da União. IV. PLANE
JAMENTO E ANÁLISE —  Sistema de Organização e Métodos, sua 
constituição e finalidade. Levantamento dos sistemas de atividades- 
meio. —  V. CONCLUSÕES.

I. INTRODUÇÃO

Cogita o presente estudo de um sistema de organização 
CaPaz de promover, a um só tempo, o aperfeiçoam ento do pro
cesso de tom ada de decisão e a racionalização dos custos ad
m inistrativos dos podêres da União em todos os níveis (cuja 
tendência ascensional vem invertendo os próprios fins do 
Estado).

É necessário d iscutir, com franqueza, se a Reforma Adm i- 
^istrativa, tal como regulamentada, revela aptidão de situar o 
enômeno dos custos em suas proporções devidas, ou de prepa- 

rar terreno, corrig indo  a máquina estatal, para as crescentes 
necessidades de in fo rm ática .

Admite-se, a título de diagnóstico da inoperância dos meios,
a legislação da reform a não ajustara ainda à perspectiva 

acional as novas concepções de organização que perm item



o emprego efic iente da automação e, por conseguinte, a con
secução, a médio prazo, daqueles ob je tivos.

Seria, assim, conveniente exam inar desde logo a possibi
lidade de efetuar as correções de ordem norm ativa nos instru
mentos pertinentes, a saber: a) in trodução do princíp io  do tra
tamento integrado dos dados de inform ação (nova concepção 
de organização) entre os capitu lados no Decreto-lei n9 200/6 / 
e legislação subseqüente; b) institu ição do Sistema de Orga
nização e Métodos (omisso na Reforma), responsável pela apli
cação do princíp io  e pela própria  Reforma; e c) extensão aos 
Podêres Legislativo e Jud ic iário , no que lhes fôssem aplicá
veis, dos princíp ios fundam entais da Reforma (inclusive o no
vo), tal como o fêz o A l 8 /69  em relação aos Estados-Membros.

Semelhante filoso fia  de ação decerto im prim iria  à Adm i
n istração Pública um processo de reorganização mais con^ '” 
zente com as exigências dinâm icas e estrutura is do ^ sta<\ 
moderno, elemento decisivo na prom oção do desenvolvimen 
econôm ico e soc ia l.

A reorganização encararia  a estrutura e a funcionalidade 
com o fatores interdependentes e ind issociáve is. A estrutur 
tornar-se-ía leve, constando, bàsicamente, da Presidência a 
República, dos M inistros (sem a carga de trabalho burocratic 
que hoje caracteriza, na prática, um Ministério), de um BanC. 
de Dados, que atenderia a consultas de todos os níveis de ° eC 
são, e de term inais e le trôn icos nos M inistérios, para process'< 
mentos específicos, in terligados ao Banco de Dados e sujei 
à orientação norm ativa e à supervisão técn ica  do órgão ce 
tra i de Organização e M étodos.

A funciona lidade seria assegurada, sobretudo, por dois fa^ 
tôres: linguagem  comum, co ro lá rio  im ediato do Princ.'Pl0 nCj0 
tratam ento integrado dos dados de informação, proporciona ^ 
a seqüência de operações de um setor ou M in istério  a o 
com um mínimo de intervenção humana e reprodução ™ansjS.! 
e m etodolog ia  comum a todos ou pelo menos a m aioria dos 
temas de ativ idades adm in istra tivas.

A inda em mais breves palavras: o Banco de Dados c0^ f 1. 
tu ir ia  a m em ória central, centro nervoso da A dm in istraça0’ 0 
tendo a massa dos dados de inform ação, atualizada se^ j najs; 
autom àticam ente, em v irtude  da in terligação com  os ter s do 
e os term inais, por seu turno, seriam os braços executor 
processam ento específico (pessoal, tributos, orçam ento,



tabilidade, estatística, e tc .)  Adequado sistema de te lecom uni
cações com pletaria  o esquema.

Ter-se-ia, dessa forma, uma estrutura capaz de atender às 
funções estatais com maior e fic iência  e sob o mais baixo custo 
relativo e de ensejar, no mesmo passo, o máximo de raciona
lidade ao processo decisório . A reform a adm inistrativa e a 
mudança da Capital da União, ambas em curso, asseguram 
conjuntura favorável às d ire trizes preconizadas.

Não alim enta êste trabalho, entretanto, a veleidade de apre
sentar concepção integral e planejada em problem a dessa mag
nitude, que necessàriamente demanda análises mais aprofun
dadas; pretende tão-sòmente contribu ir, com alguns subsídios, 
Para sua discussão e equacionam ento, com a urgência que im- 
Põem os tem pos modernos.

A automação dos trabalhos adm inistrativos de inform ação 
e registro constitu i tema da m aior atualidade, assim como a 
tecnolog ia dos com putadores figura  entre as principa is carac
terísticas da civ ilização contem porânea. Cada Estado terá que 
d iligenciar inexoràvelm ente, sob pena de irrecuperável defasa- 
9em, os recursos fís icos e humanos indispensáveis a êste nôvo 
Período h is tó rico . Com tal estado de espírito  e aquelas ressal
vas, segue-se a particu larização da m atéria.

II. OS CUSTOS

Flagrantes são as d istorções no custo de funcionam ento 
da Adm inistração P úb lica . Tarefas e atividades, das mais va
cadas espécies e nos diversos níveis burocráticos, duplicam-se, 
rePetem-se, acum ulam -se; serviços operacionais comuns, que 
bem poderiam  estar centralizados, dispersam-se ao longo dos 
setores e não raro uns defronte dos outros; funções de infor
mação, com preendendo dados, re la tórios e registros, assim 
como de arquivam ento ou memória, m ultip licam -se e se repro
duzem, em superposições desordenadas, através de tôda a 
9ama da estrutura governam ental, não im porta a finalidade, 
'dentidade ou corre lação dos respectivos elem entos. Um sim- 
Ples processam ento envolve seqüência inusitada de passos.

A cada departam entalização, criação de Secretaria, Depar
tamento, Divisão ou Seção, seja um mero grupo de trabalho, 
corresponde, im placàvelm ente, tal processo agregativo de 
custos e desperdício de recursos fís icos e hum anos. Trata-se 
de quadro corrente êsse que, em bora acessível à observação 
menos afe ita e condenável no consenso geral, vem conduzindo



a inexorável h ipertro fia  dos meios de que dispõe o Estado para 
a realização de seus legítim os fins .

O fenômeno atinge proporções notáveis, d ir-se-ia alarman
tes, se apreciado no contexto geral dos Podêres da União e 
dos diversos níveis de govêrno ou atuação do setor púb lico . 
Sua avaliação contábil, entretanto, é d ifíc il, em virtude da ine
x is tência  de rubricas específicas no plano de contas: im plicaria 
um levantamento seletivo de custos ao longo de todo o sistema 
contábil, o que seria, de resto, ocioso, diante da evidência dos 
fatos que ressalta a sim ples análise qua lita tiva .

Para se ter idéia de que o sistema atual de contas não 
exprim e prontamente, em sua plenitude, o custo global de fun
cionam ento adm inistrativo, basta acentuar que as despesas cor
rentes apenas abrangem custe io (pessoal, material de consumo 
e encargos diversos) e transferências, abstraindo-se daquele 
grupo de d ispêndios de igual natureza re lativo a edificações, 
equipamentos, instalações e material perm anente. Êste grupo 
é com putado em despesas de capita l, em bora nada represente 
de investim entos verdadeiram ente reprodutíveis no sentido do 
desenvolvimento econôm ico e socia l e se refira  de fato a custeio.

No âm bito da Adm in istração Federal, porém, o nível dês- 
ses gastos já  pode ser conhecido sem m anipulações esotéricas. 
É do dom ínio público que o Senhor M inistro da Fazenda, em 
alocução pronunciada na Escola de Aspirantes-a-O ficia is, ao 
declarar que o Govêrno é o p rinc ipa l p rom otor da inflaçao> 
remata exp lica tivo  —  “ e continuará a sê-lo, enquanto persis 
o déficit orçam entário e enquanto gastar 80% da receita tr't> 
tá ria  em despesas de pessoal e custeio da máquina admini 
tra tiva ” .

Não obstante interfiram  no problem a dos custos d e s s a  es^ 
pécie variáveis im ponderáveis, como a intervenção da ? r ' 
econôm ica e a estatização, o fa tor mais responsável será se 
dúvida o pouco aprêço à racionalização adm inistrativa, Pre? 
d ida da determ inação de ob je tivos. Noutros têrm os: a ause 
c ia  de permanente e integrada análise adm in istra tiva .

No setor privado, pelos sitem as convencionais de ° r® ^ a 
zação, onde a m entalidade em presarial ainda não desper ^  
para a necessidade de ap lica r ás ativ idades adm inistrativas ^  
técn icas e métodos de p lan ificação global bem sucedidas ^  
indústria, a tendência dos gastos de funcionam ento é eVjtaSi 
rem com o bola de neve, em ritm o mais veloz que o das tece á 
dado iterativam ente confirm ado na p rá tica . É líc ita, assi >



extrapolação para o setor público mutatis mutandis, inclusive 
quanto à respectiva terapêutica : planejamento das atividades 
como um todo .

III. RACIONALIZAÇÃO

Ora, justam ente contra  êsse estado de coisas, foram bai
xados os Decretos-le is n.°s 200, 900 e 991, de 25 de fevereiro 
de 1967, 29 de setembro e 21 de outubro de 1969, respectiva
mente, d ispondo sôbre a organização da Adm inistração Fe
deral e estabelecendo dire trizes para a Reforma Adm inistrativa.

E a consciência  da am plitude do fenômeno manifesta-se 
nitidam ente na edição do Ato Instituciona l n? 8, de 2 de abril 
de 1969. Ao Poder Executivo dos Estados, do D istrito  Federal e 
dos M unicípios de população superior a duzentos mil habitan
tes atribuiu-se com petência  para realizar, mediante decreto, a 
respectiva reform a adm inistrativa, observados os princíp ios fun
damentais adotados para a Adm in istração Federal e sem aumen
to das despesas de custe io de pessoal.

Mas a reforma, tal como regulamentada, não revela aptidão 
instrumental para s ituar em suas justas proporções o custo g lo
bal de funcionam ento do Estado em tôda aquela latitude; não 
contém fô rça  norm ativa afinada com os problemas da automa
ção. Nesta frente ainda reinarão a perplexidade e o desafio. A 
razão é simples, como se verá a seguir.

A reform a de 1967 já  surg ira  defasada em sua própria  con- 
cepção legal. Ao incorporar, no artigo 69 do Decreto-lei n? 200, 
os princíp ios de organização —  planejamento, coordenação, 
descentralização, delegação de com petência  e contro le P.os‘  
tergara o princ ipa l dêles, fru to  de recente evolução científica, 
mas exatamente aquêle que induziria  à revolução tecno lóg ica  
na burocracia, ao facu lta r o efic iente emprêgo da automação em 
qualquer nível, desde as elem entares máquinas de escritó rio  até 
aos m odernos com putadores u tilizados no desenvolvimento e 
aplicação dos m étodos de inform ática, pesquisa operacional, 
Programação linear, sim ulação e análise de sistemas.

Trata-se do princíp io  do tratam ento integrado dos dados de 
informação *, o qual, em linhas gerais, demanda o p laneja
mento g lobal das funções burocrá ticas e o estabelecim ento de 
uma linguagem  comum, a fim  de integrar, em um processo geral,

V- FAIRBANKS, Ralph W., Successful Office Automation, Prentice-Hall, 
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o trabalho de cada setor e de poss ib ilita r que as informações, 
dados, registros e demais elementos, uma vez tratados na o ri
gem, circu lem  automàticamente, com um mínimo de interven
ção humana e reprodução manual, no curso de tôdas as opera
ções seguintes, em bora em diferentes locais, caso em que 
assume a form a de teleprocessam ento.

É um princíp io  nôvo, porque oriundo da observação de que 
as s im plificações de rotinas por si sós não são capazes de pro- 
mover a rapidez e a econom ia da c ircu lação do trabalho em 
tôda a adm inistração, sequer no âm bito do próprio  departa
mento ou setor onde conseguidas. Além disso, somente foi 
possível após o advento da linguagem  comum entre as máqui
nas, isto é, depois da descoberta do cartão perfurado, da fita  de 
papel perfurado, da fita  magnética, do tam bor m agnético ou do 
disco m agnético. Tais elem entos é que facultaram  não somente 
a transm issão da inform ação e dos registros de um ponto a 
outro, autom àticam ente, com o ainda o acesso seqüencial e 
mesmo a rb itrá rio  a fichários e arquivos eletrônicos.

A ap licação do princíp io , mesmo sem máquinas complexas, 
produz, entre outras conseqüências, as seguintes: a) racionaM- 
dade m aior no processo de tom ada de decisões; b) liberação 
dos recursos humanos para a sua área específica e insubsti
tuível de program ação e pesquisas, a liviando o funciona lism o cie 
tarefas repetitivas e m ecânicas; c) centra lização do processa
mento sem quebra da regra de descentralização da direção.

Incluído no elenco dos capitu lados no artigo 6*? do Decre
to-le i n9 200/67, te ria  autom ática e ficác ia  nacional, de vez que 
os Estados e M unicípios estão jung idos ao Al 8 /69, que, se
gundo vimos, manda proceder a reform a adm in istra tiva com 
observância daquelas d iretrizes. De sua aplicação aos PocJer® 
Legislativo e Jud ic iá rio  e, sobretudo, à A dm in istração Indire 
(que, nos têrm os do artigo 49 do mesmo Decreto-le i n9 200, s 
estende às Sociedades de Econom ia Mista, Autarquias e 
sas Públicas), poderia ocupar-se uma lei, de in ic ia tiva  de ca 
uma dessas áreas.

Quanto ao mérito, ou mais precisam ente quanto à c ° nVJ_ 
n iência  e à oportunidade, a con juntu ra  atual manifesta-se to 
mente favorável, graças à im plantação mesma da reforma a. 
n is tra tiva  e à mudança da Capital da União para Brasília, tar ^  
aliás, corre lacionadas, por fô rça  da Lei n9 5.363, de 3 jaS 
novembro de 1967. Em tal c lim a já  seriam  pràticam ente 
as fôrças antagônicas de inércia  ou resistência  a inovações.



IV. PLANEJAMENTO E ANÁLISE

É sabido que um sistema de organização e m étodos (O & 
M) tem a fina lidade básica de estudar os problem as de estru
tura e funcionam ento da Adm in istração Pública como um todo, 
ou, sim plificadam ente, de planejamento e análise organ izacio
nal. É assim, por exemplo, na adm inistração inglêsa, onde, se
gundo a descrição do “ B ritish Select Com m ittee on Estim ates” , 
uma unidade de O & M deve assegurar o máximo de e fic iênc ia  
no funcionam ento da máquina adm in istra tiva e, mediante ap lica
ção adequada de métodos c ientíficos de organização, conseguir 
econom ia no custo da produção e na utilização da mão-de-obra.

Na Suécia, igualmente, ao Serviço de Organização do Go- 
vêrno cabem, entre outras, as seguintes funções: a) levanta
mento periód ico  e sistem ático da organização e métodos de tra 
balho de cada repartição, bem como os que interessem ao ser
viço governam ental como um todo; e b) assessoramento e infor
mações sôbre problem as de m aquinaria e equipamentos de 
escritório.

Evidenciam os dois exem plos que a função de organização, 
abrangente e dinâm ica, é norm alm ente instituc iona lizada em 
Processo contínuo, regular, apto a iden tifica r as causas de des
perdício e redução da efic iência . Não pode exaurir-se numa só 
reforma, por mais profunda que seja. Mas até agora não se 
constitu iu o Sistema de O rganização e Métodos, apesar de 
transcorridos quatro anos da deflagração dos trabalhos da es- 
Pécie.

Os sistemas já  criados com base no artigo 30 do Decreto- 
,ei n9 200/67, o qual a tribu i ao Poder Executivo amplas prerro- 
9ativas a respeito, são apenas os seguintes: a) pessoal; b) p la
nejamento e orçam ento; c) adm inistração financeira, con tab i
lidade e aud itoria ; e d) estatística, tudo conform e levantamento 
°onstante do QUADRO que se junta, por constitu ir fie l espelho 
das atividades-m eio na Adm in istração Federal, m atéria-prim a 
Por excelência  das ativ idades de automação, que poderiam  ser 
supervisionadas pelo ainda om isso S istem a de Organização e 
Métodos.

Êsse Sistema conviria , assim, ser im ediatam ente instituído, 
^em maiores d ificu ldades, mediante absorção dos seguintes 
0rgãos: a) Escritório  Central da Reforma Adm in istra tiva  (ERA), 
criado pelo Decreto n9 61.383, de 19 de setembro de 1967, ao 
dual poderiam  ser confiadas as funções de órgão centra l; e b) 
^om issão Central da Reforma Adm in istra tiva  (CERAF), criada



pelo Decreto n° 63.500, de 30 de outubro de 1968, à qual se 
a tribu iriam  as prerrogativas coordenadoras. Institucionalizar-se- 
iam, em suma, as atuais tarefas dêsses órgãos especializados 
de organização adm inistrativa.

É claro que o Sistema deveria, ainda e especialmente, com
preender: a) um Banco de Dados, ou memória central, contendo 
as inform ações essenciais ao processo de tom ada de decisões; 
e b) órgãos setoriais, ou agentes, dissem inados pelos M inisté
rios, com term inais e le trôn icos para processamentos específicos 
(cadastro de pessoal, impostos, inventários, orçam ento, etc.), 
segundo as necessidades, in terligados ao Banco de Dados em 
regim e autom ático de alim entação e consulta, esquema êste, 
entretanto, que não exc lu iria  articu lação com sim ilares organi
zações privadas.

Entre suas fina lidades de planejamento e análise organiza
cional, destacar-se-iam : a) im plantação da Reforma Adm in istra
tiva, considerado o advento da automação; b) ap licação do prin
cíp io  de tratam ento integrado dos dados de inform ação em to
dos os níveis; c) assessoramento exclusivo em m atéria de auto
mação a todos os órgãos do Govêrno e em todos os projetos 
de atos o fic ia is  leg is la tivos e adm inistrativos; e d) treinamento 
de pessoal em inform ática, análise de sistemas, programaçao, 
operação e organização e métodos.

V . CONCLUSÕES

Procurou-se dem onstrar, ao longo dêste estudo, c o m o  sao 
graves as d istorções no custo de funcionam ento da Adm ini - 
tração Pública, o qual atinge já  a expressiva taxa de 
por cento de tôda a renda tribu tá ria  e tende a evo lu ir em rit 
mais acelerado do que o da receita.

A Reforma Adm in istra tiva, por seu turno e tal como re9ulgr 
mentada, não parece revelar aptidão instrum ental para si 
semelhante fenômeno em suas justas dimensões, sobretudo P 
que, abstraindo-se das técnicas e princíp ios m odernos de °  9 
nização, não vem ainda atentando para a automação, resp 
im perativa às crescentes exigências do Estado-moderno.

A princ ipa l sugestão o ferecida consiste, sum ^ r 'am? ^ !f jo s , 
instituc iona lização de um Sistema de Organização e ca|j- 
destinado à orientação normativa, supervisão técn ica  e fl jv0i 
zação específica das ativ idades do gênero, mantendo, inc 
um Banco de Dados, a nível central, in terligado a term ina 
trôn icos, a níveis periféricos.



ADMINISTRAÇÃO FEDERAL (DL 200/67)

Atividades-meio: Sistemas (Art. 30) —  Quadro
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